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INDICAÇÃO N° 357/2023

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 10 de julho de 2023.

CARVALHO

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(5)pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Mário Herminio da Silva Carvalho, Vereador, no 
uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de determinar à Secretaria competente, a viabilidade de 
proceder a troca dos vidros quebrados da Capela Mortuária de Santanésia, 
Distrito deste município.
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MÁRIO HERMÍmém
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g Câmara Municipal de Piraí 
h Estado do Rio de Janeiro

A presente solicitação se faz necessária, pois os 
vidros encontram-se quebrados, o que traz desconforto aos familiares na 
hora de velarem seus entes queridos nesse momento de triste e dor, uma vez 
que além de não trazer segurança, em época de frio cria um mal-estar.

Agradeço a Sua Excia, o Senhor Prefeito 
Municipal, as providências cabíveis para o atendimento.

Asamatura:

pirai.rj.leg.br

